
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

LEI Nº 1920 DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a toponímia do Centro Municipal de Pediatria 

localizado no Bairro Santa Terezinha, no município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, e dá outras providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

 

Art.1º Esta Lei define a toponímia do Centro Municipal de Pediatria localizado no 

Bairro Santa Terezinha, no município de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme mapa 

constante no ANEXO I. 

Art.2º Passa o atual Centro Municipal de Pediatria, a denominar-se de “Centro 

Municipal de Pediatria Maria Gabriela Sátiro do Nascimento”. 
Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.4º Revogam-se as disposições contrárias. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de agosto de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

ANEXO I 

 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de agosto de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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LEI 1.922, de 06 de agosto de 2021.
.

Institui o dia municipal do Bambelô da Alegria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, o dia 25 de agosto, como o dia do Bambelô da Alegria.

Art. 2º O referido dia passará a constar no calendário oficial de eventos do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2021

O Presidente da CPL/PMSGA, torna público, que no próximo dia 25 de agosto de 2021, 
às 09:00 horas, fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo “menor 
preço”, objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia 
para executar obra civis de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CAUQ, DA RUA DAS 
ORQUÍDEAS - BAIRRO JARDINS, no município de São Gonçalo Do Amarante/RN, 
Convênio nº 017/2017– Secretaria de Estado de Infraestrutura – (SIN). Na data da 
sessão só será permitindo a presença de apenas 1 (um) representante de cada   
empresa, na sala de reuniões da CPL/PMSGA, respeitando os cuidados necessários 
frente as normas de prevenção ao COVID19. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no site:  https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/category/tomada-de-preco/

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de agosto de 2021,
João Maria Pereira De O. Soares
Presidente da CPL/PMSGA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2021

O Presidente da CPL/PMSGA, torna público, que no próximo dia 25 de agosto de 2021, 
às 14:00 horas, fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo “menor 
preço”, objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia 
para executar obra civis de PAVIMENTAÇÃO À PARALELEPÍPEDO – MÉTODO 
BRIPAR – DA RUA DA CONCÓRDIA E TRAVESSA DA FLORESTA – MÉTODO 
CONVENCIONAL – BAIRRO SERRADA, no Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, Convênio Nº 017/2017– Secretaria De Estado De Infraestrutura – (SIN). 
Na data da sessão só será permitindo a presença de apenas 1 (um) representante de 
cada   empresa, na sala de reuniões da CPL/PMSGA, respeitando os cuidados 
necessários frente as normas de prevenção ao COVID19. O edital e seus anexos 
e n c o n t r a m - s e  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e : 
https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/category/tomada-de-preco/ 

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de agosto de 2021,
João Maria Pereira De O. Soares
Presidente da CPL/PMSGA/RN

LEI Nº 1920 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a toponímia do Centro Municipal de Pediatria 
localizado no Bairro Santa Terezinha, no município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º Esta Lei define a toponímia do Centro Municipal de Pediatria 
localizado no Bairro Santa Terezinha, no município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
conforme mapa constante no ANEXO I.

Art.2º Passa o atual Centro Municipal de Pediatria, a denominar-se de 
“Centro Municipal de Pediatria Maria Gabriela Sátiro do Nascimento”.

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI 1.921, de 06 de agosto de 2021.

Institui a Semana de Conscientização e Prevenção da 
Doença de Alzheimer, dos dias 16 a 22 de Setembro, no 
Município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Gonçalo do 
Amarante, a “Semana de Conscientização e Prevenção da Doença de Alzheimer”, a 
ser realizada anualmente, dos dias 16 a 22, por compreender o dia 21 de setembro que 
é o “Dia Mundial do Alzheimer”.

Parágrafo Único. O evento instituído no caput deste artigo constará no 
Calendário Oficial do Município.

Art.2º A Semana tem por objetivo estimular a conscientização, prevenção 
e formas de tratamento para combater a Doença de Alzheimer, promoção de 
esclarecimento e diagnósticos precoce da doença junto à população, também a 
divulgação sobre o tema à sociedade.

Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta lei nos aspectos 
administrativos e operacionais, por decreto.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/LICITAÇÃO


